PRESIDENCIA DO CONSELHO

Wanado de Estado das Corporacdes
AT e Previdéncia Social

S . ALVARA

Sace Smew commo Sub-Secreldrio de Estado das Corporagoes e Previiéncia Social, aos

gme &5 Swaws sirem, que, sendo-ime presemies os esfafutos com que prefemde constituir=se

s Czsz 2o Towe sz fregucsia de Faja de Baixo ] ' LT
conczlko 78 Ponta Dolgada , disiriio 4@ Ponta Delg_da - i

]

Vil o artige =° do decreio=lei n.° 23:051, de 23 de Setembro de 1933 :

Aprovo o5 éstainios da Casado Povo de Faj8 de Baixo : :

gize comsiam de -9 capitulos e=80 artigos e baixam com éste alvard por miém assinado,

com @& expressa cldusula de queé -esta aprovacdo serd retirada quando a Casa do Povo se desvie
do fim para que foi constituida, nao cumpriv 0s seus estatutos, utilisar a sua sede ou 0s Seus

meios de accao para qualgquer espécie de uctividade politica on social contrdria aos snterésses

g 2 S e S - - -~ - = g e T e o i
da Nacao e a Constituicao do Estada, e, finalmente, guando injrinja 0 decreto=ici n.° 23:093,

por cujas disposicOes sempre e e qualguer hipélese se deverd regular.

Determina=-se fportanto que todas as autoridades a quen: o conhecimento déste alvard
pertencer o cumpram e facam cumprir e guardar tam inteiranenie como unéle se contémn.

Nao sae devidos imposto do sélo nent quaisquer emolumentos, nos termos do § 2.: do
artigo 31.° do decreto=ler n.® 23:0751.

E, por firmeza do que dito é, éste vai por wim assinado e firinado com o sélo branco

da Reparticao competente.

Sub-Secretariado de Estado das Corporagies e Previdénciia Soctal, aos 1 de Setieme




